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COMUNICADO BERTPREV N° 018/15

RECADASTRAMENTO DE APOSENTADOS E

PENSIONISTAS - SUSPENSÃO DO BENEFICIO

Informamos que os beneficiários abaixo relacionados não

regularizaram os seus dados pessoais do Recadastramento no prazo

estabelecido e terão, portanto, o bloqueio do pagamento do benefício.

Ademais, conforme art.1° da Instrução Normativa n° 1/15 do

Conselho Administrativo, com a suspensão do benefício, o

restabelecimento do pagamento dar-se-á da seguinte forma:

I - Na ocorrência de regularização pelo segurado ou dependente, com a

conclusão do recadastramento ou atendimento à convocação, até o dia

15 de cada mês, o benefício será pago na folha de pagamento a ser

efetivada no dia 30 desse mesmo mês;

II - Na ocorrência de regularização pelo segurado ou dependente, com a

conclusão do recadastramento ou atendimento à convocação, após o dia

15 de cada mês, o benefício será pago na folha de pagamento a ser

efetivada no dia 30 do mês seguinte.

APOSENTADOS QUE NÃO COMPARECERAM

Ordem

1

2

3

4

5

6

7

8

9

REG.

994

370

422

760

3000

1883

774

1811

1701

NOME

ERNESTO FERNANDES JÚNIOR

JOÃO BATISTA ALVES FILHO

KELLYSEIDEL DE ALMEIDA

LUCIANA VIEIRA PAULINO

SAMUEL ARRUDA

SELMA PINTO DE CAMPOS

SIDNEIA MANCINI

SILVIA VALERIA PICCOLI

TARCÍSIO SOARES BORGES FILHO



APOSENTADOS COM PENDÊNCIA DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO
Ordem

1

2

3

4

5

REG.

1836

2496

2250

459

2616

NOME

EUSANGELA NOVO LIMA

JOSÉ CLÁUDIO CORRÊA LEITE

JULIANA SANTOS DE MORAES

ROSIMAR FERREIRA GOMEZ DE LIMA

SILZE MARIA DE ANDRADE

PENSIONISTAS QUE NÃO COMPARECERAM

Ordem

1

2

3

4

5

REG.

28303

124101

191602

191601

27701

NOME

DIEGO ADRIANO L.DO AMPARO

HENRIQUE VIEIRA DE ARAÚJO

LARISSA DE C.A.BARBOSA DA SILVA

MARLENE BIANCARDI DOS SANTOS

NEYDE DE FREITAS

PENSIONISTAS COM PENDÊNCIA DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

Ordem

1

2

3

4

5

REG.

437002

437001

77201

77203

437002

NOME

ANA CAROÜNA DE ALMEIDA MOREIRA

ANTÔNIO CARLOS MOREIRA

MOACIR SOTTORIVA

RODRIGO D. SOTTORIVA

TAMIRIS DE ALMEIDA MOREIRA

Bertioga, 16 de setembro de 2.015.

Rejane Westin da Silveira Guimarães

Coordenadora Jurídico-Previdenciária


